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PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 313/2024 

 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 

inventário e reestruturação patrimonial, habilitada tecnicamente em perícia contábil 

patrimonial para emissão de laudo de avaliação e reavaliação dos bens móveis e imóveis; 

elaboração e implantação de plano de ação de reorganização patrimonial, compreendendo 

o levantamento de inventario físico in loco de todas unidades da Prefeitura Municipal de 

Contenda, com disponibilização de pessoal especializado e materiais necessários para a 

execução dos trabalhos, tais como placas de identificação dos bens (após aprovação de 

material e layout); conciliação entre os registros contábeis e os bens inventariados com a 

inserção e/ou atualização dos cadastros; reclassificação entre categorias de bens quando 

necessário; elaboração de instrução normativa que regulamenta a incorporação, controle, 

guarda e baixa dos bens patrimoniais móveis do Município; assessoramento e apoio 

técnico operacional de todas as rotinas pertinentes ao Patrimônio da entidade, incluindo 

a depreciação anual dos bens municipais, nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 158.526,54 (Cento e cinquenta e oito mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos). 

 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 11/10/2024 as 08h30m do 
dia 28/10/2024. 
Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 28/10/2024 as 09h:00m do dia 
28/10/2024. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: 09:01m. do dia 28/10/2024. 
 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, 
através dos sites www.contenda.pr.gov.br e bllcompras.com ou no 
Departamento de Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

 
 
 

Contenda/PR, 09 de outubro de 2024 
 
 
 
 

Fabio Santos Fernandes 
Pregoeiro 

Decreto nº 008/2024 

 


